
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República na Paraíba

PORTARIA PRPB Nº 224, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

Designa  servidores  para  exercerem a  fiscalização  da
Contratação de empresa para a aquisição de extintores
de incêndio para as  salas  de rack do prédio-sede da
Procuradoria  da  República  na  Paraíba,  Empenho  nº
2022NE000270, firmado entre a PR/PB e a empresa
EQUIPA  INCENDIO  COMERCIO  DE
EQUIPAMENTOS  CONTRA  INCENDIO  LTDA  ,
CNPJ nº 03.207.033/0001-03.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA
PARAÍBA,  designado  pela  Portaria  PR-PB  nº  223,  de  01  de  outubro  de  2021,  no  uso  da
competência estabelecida no inciso XVIII do Art. 41 do Regimento Interno Administrativo do
Ministério Público Federal – RIMPF-Adm, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de
maio de 2015, resolve:

Art. 1º. Designar os servidores  Gilson Bernardo da Silva, ocupante do cargo de
TÉCNICO DO MPU/APOIO TÉCNICO-ADMINIST./SEG. INST. E TRANSP, matrícula 11332-
8, como FISCAL TÉCNICO/SETORIAL e Múcio Ramon Ferraz de Lima Pontes, ocupante do
cargo  de  TÉCNICO  DO  MPU/APOIO  TÉCNICO-ADMINIST./SEG.  INST.  E  TRANSP,
matrícula  17653, como  FISCAL TÉCNICO/SETORIAL SUBSTITUTO,  para  o  exercício  de
fiscalização  da  contratação,  firmada  com  a  empresa  EQUIPA INCENDIO  COMERCIO  DE
EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA , CNPJ nº 03.207.033/0001-03, que tem por
objeto a Contratação de empresa para a aquisição de extintores de incêndio para as salas de rack
do prédio-sede da Procuradoria da República na Paraíba, Empenho nº 2022NE000270.

Art.  2º.  A Fiscalização  Administrativa  será  exercida  pelo  servidor  ELDER
GOUVEIA  DE  ARAÚJO,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  do  MPU/Apoio  Técnico-
Administrativo/ Administracão, matrícula nº 21.164-8 como FISCAL ADMINISTRATIVO.

Art.  3º.  Para  fins  desta  Portaria,  a  Chefia  da  SECGC ficará  encarregada  da
Gestão do referido contrato.

Art. 4º. A presente Portaria entra em vigor nesta data.

JOÃO MONTEIRO DE LIMA NETTO
SECRETÁRIO ESTADUAL

Esse texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, 30 nov. 2022. Caderno administrativo, p. 21 

PR-PB-00058877/2022

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/248543/DMPF_ADM_20221130.pdf?sequence=1&isAllowed=y

